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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO nº 002/2025 - ADMINISTRAÇÃO

O MUNICÍPIO DE LAGUNA,  no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará  PROCESSO 
SELETIVO destinado à formação de cadastro de reserva para eventual  contratação de servidores para 
exercerem funções em caráter temporário para atender a necessidade excepcional e de interesse público,  
existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Laguna e demais Fundações da Administração 
indireta, este edital reger-se-á pelas instruções especiais e demais disposições legais vigentes e nos termos do 
inciso IX do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Complementar 479/2023 e Lei  
Complementar 136/2006.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Este Processo Seletivo será realizado de acordo com a legislação municipal específica relacionada à 
matéria, com as disciplinas constantes neste Edital e será executado pelo Instituto de Estudos, Pesquisa e 
Projetos - Instituto Fucap, com sede no Centro Universitário Univinte, Campus Univinte – Anexo A, Av. 
Nilton Augusto Sachetti, 500 – Bairro Santo André – Capivari de Baixo- SC, CEP: 88745-000.
1.2 Todas as etapas deste  Processo Seletivo  serão realizadas no Município de Laguna ou,  havendo 
indisponibilidade de locais suficientes ou adequados no Município, poderão ser aplicadas em outras localidades. 
1.3 Será disponibilizada uma Central de Atendimento para sanar dúvidas a respeito deste Processo 
Seletivo, pelo Telefone: (48)4125-0010 e ou WhatsApp: (48)991878897, em horário de atendimento das 
08h30min  às  11h30min e  das  13h30min  às  17h30min  em  dias  úteis,  ou,  pelo  e-mail: 
concursos@institutofucap.org.br
1.4 A divulgação oficial de todas as etapas referentes a este Processo Seletivo dar-se-á, por meio de avisos 
publicados, nos seguintes locais: 
1.4.1No sítio eletrônico (site) do Município de Laguna: https://www.laguna.sc.gov.br/
1.4.2No sítio eletrônico (site) do Instituto Fucap: https://www.institutofucap.org.br/concursos/
1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento integral das etapas deste Processo 
Seletivo, por meio dos órgãos de divulgação oficiais citados neste Edital.
1.6 Os  horários  e  cronogramas  aqui  estabelecidos  poderão  sofrer  alterações  em  razão  de  melhor 
atendimento aos objetivos do presente certame e essas alterações serão publicadas pelos meios de divulgação 
oficiais mencionados no item 1.4 deste Edital.
1.7 Qualquer alteração no cronograma previsto no  item 2 deste edital  não enseja qualquer direito a 
cancelamento de inscrição e tampouco enseja a devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição, salvo 
se houver decisão em sentido contrário estabelecida pelo Instituto Fucap.
1.8 A inscrição dos candidatos implicará na aceitação das condições estabelecidas, no inteiro teor deste Edital 
e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderão alegar desconhecimento.
1.9 A aprovação neste Processo Seletivo não implica na convocação do candidato. Todavia, o processo 
admissional do candidato deverá obedecer a ordem de classificação dos aprovados, que serão chamados à 
medida que a necessidade funcional assim exigir, obedecendo aos critérios do Município de Laguna.
1.10 O candidato que assumir a vaga, que não apresentar documentos ou pedir desligamento no decorrer do 
contrato, ficará impedido de assumir nova vaga temporária em qualquer área inscrita ou chamada pública pelo 
prazo de 3 meses.
1.11 O candidato contratado que desistir da vaga será excluído da lista de classificados da função escolhida, 
não podendo participar de novos chamamentos ou de chamada pública para esta função durante o ano, 
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podendo apenas concorrer a novas vagas para a qual tenha se inscrito ou concorrer à vaga de chamadas  
públicas.
1.12 Este  Processo Seletivo  terá validade de  1 (um) ano  contado da data de publicação do ato de 
homologação do resultado definitivo, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, por ato do 
chefe do Poder Executivo e a critério do Município de Laguna.

2. DO CRONOGRAMA PREVISTO        

DATAS 
PREVISTAS

EVENTOS

24.11.2025 Publicação do Edital na Imprensa Oficial.

24.11.2025 a
25.11.2025

Período para impugnação das disposições do Edital,  exclusivamente na área do 
candidato.

26.11.2025 a
03.12.2025

Período de inscrição e solicitação para isenção do pagamento do valor da taxa de 
inscrição e encaminhamento da documentação comprobatória.

05.12.2025 Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos.

06.12.2025
Data para interposição de recursos concernente ao indeferimento da isenção do valor 
da taxa de inscrição.

08.12.2025
Divulgação  das  solicitações  de  isenção  deferidas  e  indeferidas,  após  análise  e 
julgamento dos recursos.

26.11.2025 a
14.12.2025

Período para:
 Inscrição pela internet;
 Emissão e remissão do boleto bancário;
 Protocolo dos documentos para avaliação de títulos diretamente na área do 
candidato;
 Recebimento dos requerimentos e envio dos documentos comprobatórios para 
Pessoa com Deficiência (PcD);

15.12.2025 DATA LIMITE PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.

16.12.2025

Publicação das relações preliminares:
 Lista das inscrições deferidas;
 Candidatos que concorrem as vagas reservadas para Pessoa com Deficiência - 

PcD;
 Candidatos que terão atendimento especial para realização da prova escrita;
 Inscrições indeferidas com respectivos fundamentos.

17.12.2025
Data para interposição de recursos concernentes às inscrições indeferidas relativas 
as  vagas  reservadas  e  de  atendimento  especial,  exclusivamente  na  área  do 
candidato.

18.12.2025
Publicação:
 Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos;
 Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para realização da 
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avaliação escrita objetiva.

20.12.2025 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA

21.12.2025
Divulgação do gabarito  preliminar  e dos cadernos da avaliação escrita  objetiva 
exclusivamente na área do candidato.

22.12.2025
Período para interposição de recursos administrativos concernentes às questões e ao 
gabarito  preliminar  da  avaliação  escrita  objetiva,  exclusivamente  na  área  do 
candidato.

02.01.2026

Publicação:
 Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos.
 Resultado preliminar da avaliação escrita objetiva;
 Resultado preliminar da avaliação de títulos.

03.01.2026
Período  para  interposição  de  recursos  concernentes  ao  resultado  preliminar  da 
avaliação escrita  objetiva e da avaliação de títulos,  exclusivamente na área do 
candidato.

04.01.2026

Publicação:
 Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
 Resultado definitivo do Processo Seletivo;
 Homologação do resultado definitivo.

O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, 
intempéries, por decisão da  Comissão Especial de Convocação, Chamamento, Recrutamento e Seleção de 
Pessoal, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do 
certame.

3. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo compreenderá as seguintes etapas:
3.1 Para os candidatos aos Cargos de Nível Superior:
3.1.1 Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório; 
3.2 Para os candidatos aos Demais Cargos de Nível:
3.2.1 Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.

4 CARGOS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS
4.1 Os cargos e seus requisitos, bem como as vagas de ampla concorrência e o vencimento inicial de cada um 
dos cargos são os estabelecidos no Item 4.8, 4,9 e 4.10 deste edital:
4.2 O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidos até a data da contratação. Caso 
não comprovada a escolaridade e os requisitos mínimos exigidos, a contratação não será realizada, sendo o 
candidato eliminado do certame de acordo com o item 4.8
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4.3 As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas no Município de Laguna, em quaisquer 
dependências, locais ou órgãos, salvo os expressamente especificados.
4.4 A carga horária está expressa em tempo semanal de trabalho.
4.5 O horário/período de trabalho obedecerá à jornada de trabalho adotada pelo Município de Laguna.
4.6 O contratado reger-se-á sob a égide da Lei Complementar 136/2006 – Estatuto dos servidores públicos.
4.7 Os candidatos classificados acima das quantidades de vagas estabelecidas neste edital figurarão como 
cadastro reserva, para posterior análise de aproveitamento pela Administração Municipal no caso de abertura 
de novas vagas, no prazo de vigência do presente Processo Seletivo, respeitados eventuais certames em 
vigor realizados anteriormente a este.
4.8 Cargos com exigência de curso de Ensino Superior:

Cargo Habilitação Profissional Vagas
Carga 

Horária 
Semanal

Vencimentos

Arquiteto
Curso  superior  em  arquitetura  com 
registro no órgão competente.

CR* 40h R$ 8.437,21

Assistente Social
Curso superior de Assistente Social com 
registro no órgão competente.

1+CR* 40h R$ 4.637,74

Biólogo
Curso superior em biologia com registro 
no órgão competente

CR* 40h R$ 7.975,43

Engenheiro Agrimensor
Curso  superior  em  engenharia  de 
agrimensura  com  registro  no  órgão 
competente.

CR* 40h R$ 8.437,21

Engenheiro Agrônomo
Curso  superior  em  Agronomia  com 
registro no órgão competente.

CR* 40h R$ 8.437,21

Engenheiro Ambiental
Nível Superior Completo - Graduação em 
Engenharia Ambiental.

CR* 40h R$ 8.437,21

Engenheiro Civil
Curso superior em engenharia civil, com 
registro no órgão competente

CR* 40h R$ 8.437,21

Engenheiro de Pesca
Curso superior em engenharia de pesca 
com registro no órgão competente.

CR* 40h R$ 8.437,21

Engenheiro Eletricista
Curso  Superior  em Engenharia  Elétrica, 
com registro no órgão competente.

CR* 40h R$ 8.437,21

Geólogo
Ensino superior em geologia, com registro 
no órgão competente CR* 40h R$ 7.975,43

Médico Veterinário
Curso  superior  em medicina  veterinária 
com registro no órgão competente.

CR* 40h R$ 5.383,81

Nutricionista
Curso superior em nutrição com registro 
no órgão competente

1+CR* 40h R$ 4.637,74

Psicólogo
Curso  superior  em  Psicologia,  com 
registro no órgão competente

CR* 40h R$ 4.637,74

Fiscal de Obras Curso  Superior  em  Arquitetura  ou 1 + 40h R$ 3.335,46
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Engenharia Civil com registro no órgão de 
classe. CR*

*CR – Cadastro de Reserva

4.9 Cargos com exigência de curso de Ensino Médio/Técnico:

Cargo Habilitação Profissional Vagas
Carga 

Horária 
Semanal

Vencimentos

Assistente de 
Administração

Ensino Médio Completo. 1+CR* 40h R$ 2.467,65

Monitor de Transporte 
Escolar

Ensino Médio Completo. 1+CR* 40h R$ 2.176,18

Motorista de Veículo 
Pesado

Ensino médio completo, CHN categoria 
D, curso específico na área de atuação 
da saúde e ou  educação.

1+CR 40h 2.436,49

Operador de Máquinas Ensino Médio Completo. 1+CR* 40h R$ 2.900,78

Orientador Social Ensino Médio Completo. 1+CR* 40h R$ 2.176,18

Técnico Agrícola
Curso técnico agrícola com registro no 
órgão competente.

CR* 40h R$ 2.176,18

Técnico em Aquicultura
Curso  técnico  em  Aquicultura  com 
registro no órgão competente

CR* 40h R$ 2.176,18

Técnico em Mecânica 
Automotiva

Técnico na área de Mecânica CR* 40h R$ 2.458,04

4.10 Cargos com exigência de curso de Ensino Fundamental:

Cargo Habilitação Profissional Vagas
Carga 

Horária 
Semanal

Vencimentos
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Auxiliar de Serviços 
Gerais

Ensino fundamental - 4ª série. 1+CR* 40h 1.518,00

Merendeira
Conclusão  da  4ª  série  do  Ensino 
Fundamental e Curso de Manipulação de 
Alimentos e ou Auxiliar de Cozinha.

CR* 40h 1.518,00

4.11 As atribuições das funções previstas na legislação municipal estão previstas LC 330/2015.
4.12 O regime jurídico é o estatutário.

5 DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições para este Processo Seletivo deverão ser realizadas no sítio eletrônico (site) do Instituto 
Fucap, no seguinte endereço: https://www.institutofucap.org.br/concursos/ . 
5.2 Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou condicional ou,  
ainda, fora do prazo estabelecido.
5.3 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam neste 
Edital, declarando:
5.3.1Que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a 
permitir a efetiva execução do Processo Seletivo, autorizando expressamente a publicação do seu nome, data 
de nascimento, número de inscrição e notas obtidas nas provas; 
5.3.2 Que aceita  receber,  quando necessário,  o  envio  de  comunicados  por  WhatsApp,  SMS ou e-mail  
cadastrados através do formulário de inscrição, pelo Instituto FUCAP, em observância aos princípios da 
publicidade e da transparência que regem a Administração Pública; 
5.3.3 Que ao assinalar a opção aceito, declara que leu e que concorda com as normas do Edital e seus anexos. 
Declara ainda que está ciente das orientações disponíveis na página que regerão o Processo Seletivo, e que 
concorda com as decisões que possam ser tomadas pela Comissão Especial de Convocação, Chamamento, 
Recrutamento e Seleção de Pessoal e FUCAP nos casos omissos e não previstos no Edital.
5.4 O valor da inscrição será de:
5.4.1Para os cargos de nível superior: ...............................R$ 90,00;
5.4.2Para cargo de nível médio: ........................................R$ 80,00;
5.4.3Para cargo de nível Fundamental: ..............................R$ 70,00
5.5 Serão aceitos pedidos de isenção da taxa de inscrição, disciplinadas abaixo:
5.5.1 Os candidatos que desejarem usufruir da isenção na condição de doadores de sangue e doadores de 
medula conforme previsão em legislação específica, devem seguir com os seguintes procedimentos:
5.5.1.1 Efetuar a inscrição no endereço eletrônico descrito no item 5.1 deste edital, e assinalar a opção isen
ção da taxa de inscrição: “Doador de Sangue ou Medula Óssea”.
5.5.1.2 Encaminhar via upload (extensão “.jpeg” e “.pdf”) diretamente na área do candidato no sítio eletrônico 
(site) do Instituto Fucap, (https://www.institutofucap.org.br/concursos/), os seguintes documentos:
a) Para doador de sangue: Imagem, legível, do documento de identidade oficial que conste a numeração do 
Cadastro de Pessoa Física – CPF e, Imagem, legível, da declaração que comprove 3 (três) doações no ano ante-
rior à data da publicação deste Processo Seletivo.
b) Para doador de Medula Óssea: Imagem, legível, do documento de identidade oficial que conste a nume-
ração do Cadastro de Pessoa Física – CPF e, Imagem, legível, de documentação que comprove o cadastro como 
doador de medula óssea em órgão oficial.
5.5.2 O envio dos documentos exigidos é de responsabilidade exclusiva do candidato.
5.5.3 O Instituto Fucap não se responsabiliza por qualquer problema que impeça a chegada dos documen
tos enviados ao seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação ou quaisquer ou-
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tros.
5.5.4 O candidato deverá manter em seus cuidados a documentação original e, caso seja solicitado pelo Ins
tituto Fucap, deverá enviar a via original e/ou cópia autenticada em cartório, por meio de carta registrada e 
no prazo assinalado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital.
5.5.5 Os candidatos requerentes que prestarem informação falsa com o intuito de usufruir da isenção da taxa 
de inscrição prevista neste Edital, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, estarão sujeitos a/ao:
a) Cancelamento da inscrição e exclusão deste Processo Seletivo, se a falsidade for constatada antes da ho-
mologação de seu resultado;
b) Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 
nomeação para o cargo;
c) Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
5.5.6 Os resultados dos pedidos de isenção estarão disponíveis na “Área do candidato” no sítio eletrônico 
(site) do Instituto Fucap, no seguinte endereço: https://www.institutofucap.org.br/concursos/.
5.5.7 Caso a documentação comprobatória esteja incompleta ou irregular a isenção do pagamento da taxa 
de inscrição do candidato será indeferida, cabendo a ele realizar o pagamento da taxa durante o período de  
inscrição, sob pena de seu indeferimento.
5.6 Será permitida a inscrição para somente 1 (um) cargo. 
5.7 O  candidato,  após  preencher  o  formulário  de  inscrição,  disponível  no  endereço  eletrônico 
https://www.institutofucap.org.br/concursos/ deverá imprimir o respectivo boleto bancário, ao qual consta o 
valor da inscrição e efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital.
5.8 O pagamento do boleto da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, posto de 
autoatendimento ou home banking, até o dia do vencimento impresso, observando o horário limite fixado pelo 
estabelecimento para as transações.
5.9 Não  serão  aceitas  inscrições  em  que  haja  divergência  de  informações  entre  os  dados  bancários 
relacionados à inscrição em decorrência de vírus ou incorreção no pagamento.
5.10 O sistema de inscrição via internet permite ao candidato a emissão de uma segunda via do boleto 
bancário, todavia este só poderá ser emitido dentro do período de inscrição fixado neste edital.
5.11 Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido fora do horário bancário, ele  
deverá ser quitado dentro do prazo de inscrição estabelecido no item 2 deste Edital.
5.12 As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após a  certificação pela  instituição financeira 
responsável pelo recebimento dos boletos bancários.
5.13 Caso o candidato tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição e seu nome conste na lista de 
inscrições indeferidas a ser publicada pelo Instituto Fucap, deverá protocolizar recurso administrativo no 
prazo estabelecido no item 2 deste Edital, anexando o respectivo comprovante de pagamento, para fins de 
regularização administrativa da sua participação no certame.
5.14 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Processo 
Seletivo.
5.15 O Instituto Fucap não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de 
computadores, falhas na comunicação ou congestionamento de linha de comunicação, bem como outros 
fatores externos que impossibilitem a transferência de dados.
5.16 A inscrição no presente  Processo Seletivo  implica conhecimento expresso e tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
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6 DA  PARTICIPAÇÃO  DA  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA  (Pcd),  DOS  CANDIDATOS  COM 
NECESSIDADE DE ATENDIMENTO ESPECIAL E DA CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO
6.3 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para os 
cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, num percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas, por cargo, então existentes e das futuras, até a validade do Processo Seletivo, de acordo com a Lei  
Municipal 136/2006 de 16 de junho de 2006. 
6.4 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua limitação com as atribuições das funções.
6.5 Não havendo Pessoas com Deficiência (PcD) classificadas em números suficientes para preencher as 
vagas reservadas, estas reverter-se-ão às vagas gerais do Processo Seletivo.
6.6 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá realizar os seguintes procedimentos 
dentro do prazo definido no Item 2 deste Edital: 
6.6.1 No ato da inscrição, declarar-se como: Candidato com Deficiência.
6.6.2 Enviar via upload, diretamente na área do candidato no sítio eletrônico (site) do Instituto Fucap, no 
seguinte endereço: https://www.institutofucap.org.br/concursos/, a imagem (extensão “.jpeg” e ou “.pdf”) do 
laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência,  
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 
como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá constar que as atribuições são compatíveis com a 
deficiência do candidato contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no 
Conselho Regional de Medicina (CRM).
6.6.3 O envio da imagem do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato, devendo ser atestado 
inclusive a sua legibilidade e integridade, sob pena de desconsideração.
6.6.4 O Instituto Fucap não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por 
outros fatores.
6.6.5 O candidato deverá manter em seus cuidados a documentação original ou cópia autenticada em cartório 
constante no subitem 6.6.2. Caso seja solicitado pelo Instituto Fucap, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações, sob pena de 
aplicação das penalidades estabelecidas em Lei.
6.7 O Laudo Médico (original ou cópia autenticada), referente à solicitação de atendimento especial, terá 
validade somente para esta seleção pública e não será devolvida ou fornecida cópia do instrumento em 
nenhum momento.
6.8 Ao ser aprovado e convocado, o candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, poderá ser 
solicitado  a  apresentar  laudo médico  atestando  sua  condição,  que  será  avaliado  pela  junta  médica  do 
município.  
6.9 O candidato que se declarar deficiente e não conseguir comprovar sua deficiência perante a Banca do 
Instituto  Fucap será  considerado  desclassificado/eliminado  das  vagas  reservadas  para  Pessoa  com 
Deficiência (PcD) e concorrerá apenas às vagas de ampla concorrência.
6.10 A apresentação do laudo médico, não eliminará a atuação da junta médica do Município de Laguna ou 
profissional médico indicado pelo Município cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra.
6.11 Para efeito deste Processo Seletivo, consideram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer 
às vagas reservadas para PCD somente as conceituadas na medicina especializada, concordes com os padrões 
internacionalmente reconhecidos.
6.12 A opção de concorrer às vagas reservadas à Pessoa com Deficiência (PcD) é de inteira responsabilidade 
do candidato.
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6.13 O candidato com deficiência participará do  Processo Seletivo  em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.
6.14 Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial para a realização das avaliações escritas 
objetivas, deverão declará-lo no formulário de inscrição, no espaço reservado para este fim, para que sejam 
tomadas  as  providências  cabíveis  no  prazo  delineado  no  item 2  deste  Edital.  Tal  manifestação  é  de 
responsabilidade exclusiva do candidato e implica a aceitação imediata da condição especial para realização da 
avaliação.
6.15 Caso a solicitação de atendimento especial não seja aceita em virtude da condição ou da causa que o  
motive, o candidato deverá realizar a avaliação em igualdade de condições com a dos outros candidatos do 
certame.
6.16 Serão ofertadas, mediante apresentação de laudo médico (com identificação do profissional e registro no 
CRM), as seguintes condições especiais:
6.16.1Ledor/Transcritor (deficiente visual).
6.16.2Prova ampliada (fontes 20), não é possível ampliar a fonte do cartão resposta.
6.16.3Auxílio de profissional de Libras.
6.16.4 Candidato com baixa audição (aparelho auditivo). O candidato com deficiência auditiva que necessitar 
utilizar aparelho auditivo no dia das provas deverá portar laudo médico específico para esse fim apresentando-o 
ao fiscal de aplicação quando solicitado, caso o candidato não porte o referido laudo, não poderá utilizar o apa-
relho auditivo, neste caso o candidato receberá as instruções da avaliação da prova objetiva utilizando o equi-
pamento, mas quando do início da aplicação e execução da avaliação objetiva deverá colocar o aparelho em lo-
cal reservado (sem acesso), não podendo utilizar durante a realização das provas, inclusive quando se deslocar 
ao banheiro.
6.16.5 Em atendimento à Lei n.º 19.321/2025, o candidato com Transtorno de Déficit de Atenção com Hipe-
ratividade (TDAH), dislexia ou síndrome de Down que necessitar de tempo adicional deverá anexar laudo espe-
cializado que comprove a condição e justifique a necessidade, também será disponibilizado protetor auricular 
pela Banca Organizadora. (30 min de tempo adicional)
6.16.6 Sala de fácil acesso (térreo/rampa).
6.16.7 Auxílio para gestante.
6.16.8 O candidato que utilizar prótese metálica, marca-passo, sistema de monitoramento contínuo de glico
se ou medidores similares, deverá anexar laudo médico que comprove a necessidade do dispositivo, para possi-
bilitar o uso e o atendimento adequado durante a realização da prova.
6.16.9 O candidato que, em razão de crença ou convicção religiosa, utilizar adornos ou indumentárias (como 
kipá, turbante, véu, entre outros) deverá anexar atestado emitido pela Congregação Religiosa que comprove 
sua condição. Nessa situação, o candidato poderá ser submetido ao detector de metais no dia da prova, se ne-
cessário.
6.16.10Utilização de medicação e/ou tratamento durante a avaliação.
6.16.11Auxílio para candidatas lactantes:
a) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da avaliação escrita objetiva, além 
de solicitar atendimento especial para tal fim deverá levar um acompanhante (maior e capaz), que permaneça 
em local reservado ou na própria coordenação do evento, o qual será o responsável pela guarda e cuidados do 
infante, não podendo se comunicar com a candidata.
b) A candidata que não atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando não realizará a avalia
ção.
c) O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, estando limitado a 30 (trinta) mi
nutos.
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6.16.12 “Sabatistas” horário específico para realização das provas escritas no dia de sábado:
a) O candidato “sabatista” deverá informar a opção “Condição Especial - Sabatista” em campo próprio do 
sistema de inscrição, além de anexar o atestado comprobatório de sua confissão religiosa emitido pelo repre-
sentante devidamente qualificado da comunidade religiosa à qual está filiado. 
b) O candidato que declarar-se “Sabatista” deverá comparecer ao seu local de realização da prova escrita no 
mesmo dia e horário dos demais candidatos, após este horário nenhum candidato terá acesso ao seu local de 
provas. 
c) O Instituto Fucap disponibilizará embalagem específica para guarda dos materiais e de todo e qualquer  
pertence pessoal, que será fornecida pelo fiscal de sala, sendo de total responsabilidade do candidato a guarda 
de TODOS os materiais nessa embalagem. 
d) Em virtude do tempo despendido para aguardar a realização da prova, o candidato “Sabatista” poderá le-
var lanche e consumi-lo em sala (Somente será permitida embalagem de material transparente e sem rótulo  
para armazenamento de lanches de rápido consumo e bebida, permitindo assim que os fiscais visualizem seu 
conteúdo), tendo em vista que será permitida a saída apenas para uso dos banheiros, acompanhado de um fis-
cal, o Instituto Fucap não fornecerá nenhum tipo de alimento ou bebida aos candidatos 
e) Será proibida a entrada na sala com materiais de estudo, assim como aparelhos eletrônicos, conforme pre
visto neste Edital.
f) O candidato “Sabatista” deverá aguardar em sala de prova, de forma incomunicável, a partir do horário 
marcado para início regular das provas, iniciando-se a prova dos mesmos ao pôr-do-sol deste dia, com as mes-
mas condições de tempo dos demais candidatos. 
g) O candidato que declarar ser “Sabatista”, não poderá realizar qualquer espécie de consulta, de comunica-
ção ou de manifestação a partir do ingresso na sala de provas até o término das provas aplicadas em regime es-
pecial.
h) Iniciada a prova, todos os demais procedimentos serão idênticos àqueles aplicados aos demais candidatos. 
i) O candidato sabatista que tenha solicitado a condição especial e optar por realizar a prova no mesmo horá
rio dos demais candidatos, abdicando-se da condição especial, deverá, antes do fechamento do acesso a sala 
de prova, dirigir-se a coordenação local, para assinar termo de desistência do horário especial e receber as ins-
truções necessárias.
j) Candidatos que não requisitarem a condição especial de sabatista dentro do prazo especificado e/ou falha
rem em apresentar os documentos necessários, não terão direito a essa condição e terão que prestar o exame 
na mesma data e sob as mesmas condições que os demais candidatos. 
6.17 Aos candidatos “sabatistas” aplicam-se as demais regras previstas neste Edital. 
6.18 O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do Processo Seletivo em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização 
das provas.
6.19 Caso não haja manifesto declarado, conforme disposto acima, o candidato realizará a avaliação escrita 
objetiva em condições normais com os demais candidatos.

7 DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA (Prova Escrita)
7.1 A avaliação escrita objetiva, para todos os cargos, constará de uma prova escrita com questões objetivas, 
de caráter classificatório e eliminatório, com 05(cinco) alternativas de resposta, de “A” a “E”, sendo somente 01 
(uma) a correta.
7.2 O horário e os locais de aplicação da avaliação escrita objetiva serão divulgados em data prevista  
conforme cronograma no item 2 deste edital.
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7.3 A prova objetiva contará com 15 (dez) questões de Conhecimentos Gerais e 10 (dez) de conhecimentos 
específicos.
7.4 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão 
dispostos nas tabelas abaixo: 
Quadro de distribuição das questões das avaliações escritas objetivas:

Cargos

Conhecimentos Gerais

Conhecimentos
Específicos dos

CargosLíngua 
Portuguesa

Legislação, 
Ética e 

Postura no 
Serviço 
Público

Cuidados, 
Higiene e 

Segurança no 
Trabalho

Para os cargos de 
Nível Superior Médio e 
Técnico.

05 10
-

10

Para os cargos de 
Nível Fundamental

05 - 10 10

Cada questão terá o valor conforme abaixo descrito: 

Questão Pontuação Pontuação Máxima

Conhecimentos Gerais
Todos os cargos

0,30(trinta décimos) 
pontos

4,5(quatro virgula 
cinco) pontos

Conhecimentos Específicos
 Da área/disciplina
Todos os cargos

0,55 (cinquenta 
décimos) pontos

5,5(cinco virgula cinco) 
pontos

Conhecimentos Gerais
Nível Fundamental

0,30(trinta décimos) 
pontos

4,5(quatro virgula 
cinco) pontos

Conhecimentos Específicos
Da área/disciplina
Nível Fundamental

0,55 (cinquenta e cinco 
décimos) pontos

5,5 (cinco virgula cinco) 
pontos

7.5 O resultado da avaliação escrita  objetiva será apurado computando-se o número total  de questões 
respondidas corretamente.
7.6 A nota mínima na avaliação escrita objetiva para classificação e, consequente continuação do candidato  
nas próximas fases deste certame é  5(cinco) pontos para todos os cargos,  independentemente do 
componente curricular. O candidato que não atingir o quantitativo mínimo de pontos será automaticamente 
ELIMINADO do certame.
7.7 Na hipótese de anulação de questão da avaliação escrita objetiva por parte da comissão de coordenação do 
Processo Seletivo, para efeito de pontuação ela será considerada como respondida corretamente por todos 
os candidatos.
7.8 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que zerar em pelo menos uma seção da Prova Objetiva 
(Conhecimentos Gerais ou Conhecimentos Específicos)
7.9 Sendo constatado qualquer equívoco no gabarito preliminar publicado, poderá haver a sua mudança, sem 
a anulação da respectiva questão. 
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7.10 Será entregue pela equipe de fiscalização um caderno de provas e um formulário de cartão-resposta, 
sendo o candidato responsável pela conferência e certificação das informações e materiais, inclusive pela 
verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o 
qual se inscreveu.
7.11 Havendo qualquer irregularidade/dúvida no caderno de questões e/ou no formulário de cartão-resposta o 
candidato deve comunicar, imediatamente, ao fiscal de aplicação e, caso confirmado o defeito, serão tomadas 
as providências de substituição do material. 
7.12 O tempo gasto para o atendimento e/ou substituição do material será acrescido ao tempo de duração  
fixado para a realização da prova.
7.13 As alternativas corretas das questões deverão ser marcadas no cartão-resposta, de acordo com as 
instruções nele contidas. 
7.14 Na avaliação escrita objetiva será considerada com pontuação 0 (zero) a resposta do candidato transcrita 
para o cartão de respostas (gabarito) quando:
7.14.1Conter emenda e/ou rasura, ainda que legível.
7.14.2Conter mais de uma opção de resposta assinalada.
7.14.3Não estiver assinalada.
7.14.4For preenchida fora das especificações contidas nas instruções fornecidas.
7.14.5Não estiver a opção completamente preenchida para o espaço destinado a opção da questão.
7.15 O cartão-resposta deverá ser preenchido e assinado pelo candidato com caneta esferográfica de tinta 
preta ou azul e de material transparente.
7.16 O candidato que não assinar ou recusar a postar sua assinatura no cartão-resposta, por qualquer motivo, 
será ELIMINADO deste Processo Seletivo.
7.17 O cartão-resposta será personificado para cada candidato. 
7.18 O preenchimento do cartão-resposta será de inteira responsabilidade do candidato.
7.19 O cartão-resposta não será substituído.
7.20 A duração da avaliação escrita objetiva, incluído o tempo para preenchimento do cartão-resposta, será de 
2h30min (duas horas e trinta minutos). 
7.20.1 O tempo definido neste item poderá ser acrescido, caso o candidato solicite e tenha sido deferido 
tempo adicional para realização da avaliação, conforme fixado no item 6 deste Edital.
7.21 O candidato somente poderá se retirar do local da avaliação escrita objetiva após 1h (uma hora) do seu 
início tendo concluído e entregue sua prova e cartão resposta à equipe de fiscalização.
7.22 Para a entrada nos locais de realização das avaliações escritas objetivas, o candidato deverá apresentar, 
obrigatoriamente, documento de identificação e, se solicitado, a confirmação de inscrição.
7.23 São considerados  válidos  os  seguintes  documentos  de  identificação:  Carteira  de  Identidade  (RG); 
Carteiras Expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelo Corpo de Bombeiro 
Militar, pela Polícia Militar, pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizadores de Exercício Profissional; Certificado de 
Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, 
Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação com foto recente e dentro do prazo de validade.
7.24 Caso o candidato apresente o documento em formato digital, só serão aceitos o RG, a Carteira Nacional 
de Habilitação e o e-título, desde que apresentados nos aplicativos oficiais e com foto.
7.25 O  local  de  prova  é  acessível  somente  ao  candidato,  devidamente  inscrito,  sendo  vedado  o 
acompanhamento de outras pessoas, mesmo filhos menores. 
7.26 Em caso de extravio do documento de identidade, somente será permitido o ingresso no local de prova 
mediante apresentação de Boletim de Ocorrência Policial, assinado e original (vedado o documento emitido 
pela internet), expedido há, no máximo, trinta dias anterior ao evento. 
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7.27 Havendo a solicitação de ingresso no local de prova mediante apresentação de Boletim de Ocorrência 
Policial, será procedido a lavratura de instrumento de realização de avaliação em caráter condicional, sendo 
submetido a identificação datiloscópica, podendo o candidato ser fotografado.
7.28 A constatação de qualquer irregularidade quanto a ocorrência que motivou a realização da avaliação em 
caráter condicional implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos praticados, sem 
prejuízo das sanções penais.
7.29 O Instituto Fucap reserva-se ao direito de encaminhar à autoridade policial os atos praticados em 
decorrência da lavratura e procedimentos previstos no item 7.28
7.30 Recomenda-se que o candidato compareça ao local de prova com antecedência mínima de 45(quarenta e 
cinco) minutos do horário previsto para realização da prova.
7.31 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a realização da avaliação escrita objetiva, 
nem a possibilidade de realização de prova fora do dia/horário fixado.
7.32 Durante a realização da avaliação escrita objetiva é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou 
anotações, bem como o uso de máquinas de calcular ou qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, inclusive 
telefones celulares, sob pena de eliminação do candidato deste Processo Seletivo.
7.33 Havendo a constatação de consulta, utilização e/ou posse de qualquer material citado acima o candidato 
será ELIMINADO deste Processo Seletivo; 
7.34 Os materiais e equipamentos mencionados no item 7.33 deste Edital deverão ser entregues aos fiscais 
de sala antes do início das avaliações, para serem devolvidos ao seu término. O Instituto Fucap não se 
responsabilizará por perda, roubo ou dano dos referidos materiais e equipamentos.
7.35 Fica expressamente permitido que o Instituto Fucap poderá solicitar, a qualquer tempo e a qualquer 
candidato a sua identificação datiloscópica e fotográfica, bem como a revista pessoal, de seus pertences, por 
quaisquer meios, inclusive eletrônicos.
7.36 Fica vedado, sob pena de ELIMINAÇÃO, ainda: 
7.36.1Qualquer comunicação e/ou procedimento a fim de troca ou busca de informações em conjunto ou 
através de outro Candidato.
7.36.2O uso ou posse de bonés, chapéus ou qualquer outra cobertura, salvo situações consideradas no item 
6.16.10.
7.36.3O uso ou posse de óculos escuros e/ou espelhados, exceto por prescrição médica que poderá ser 
solicitada a respectiva comprovação.
7.36.4Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal.
7.36.5A ingestão de alimentos e bebidas, com exceção de água e alimentos acondicionados em embalagem 
plástica transparente sem rótulos e ou etiquetas ou medicação cuja prescrição médica deve ser comprovada.
7.36.6Promover alteração do local de provas ou promover tumulto por discordar do local indicado. 
7.37 Não serão permitidos o acesso e a realização da avaliação escrita objetiva com qualquer produto 
alimentício (sólido ou líquido) que não esteja alocado em material integralmente transparente. 
7.38 A  avaliação  escrita  objetiva  será  corrigida  por  processo  optoeletrônico/digital,  sendo  somente 
consideradas as respostas transferidas apropriadamente para o cartão-resposta, sendo o único documento 
válido para a correção da avaliação, desconsiderando-se qualquer marcação que o candidato tenha feito no 
caderno de questões da prova.
7.39 Não serão substituídos  os  cartões  por  erro  do candidato  nem atribuídos  pontos  às  questões  não 
assinaladas,  ou  marcadas  com mais  de  uma  alternativa,  emendas  ou  rasuras,  a  lápis  ou  com caneta 
esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas neste 
edital ou no caderno de provas e ou cartão resposta. 
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7.40 O candidato, ao encerrar a avaliação escrita objetiva, entregará ao fiscal de sua sala o cartão-resposta 
devidamente assinado e o caderno de avaliação, podendo reter para si, apenas, o espaço delimitado na folha 
do caderno de avaliação, onde consta o rascunho do gabarito.
7.41 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a avaliação escrita objetiva, somente 
poderão retirar-se após o último candidato entregar a avaliação, devendo assinar a ATA de encerramento da  
avaliação escrita objetiva. O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com esta obrigação será 
ELIMINADO do certame.
7.42 O gabarito da avaliação escrita objetiva será divulgado no local indicado no item 1.4.2 deste Edital, 
conforme cronograma disciplinado no item 2 deste Edital.
7.43 Os cadernos de avaliações ficarão disponíveis  na “área do candidato” no sítio eletrônico (site)  do 
Instituto Fucap:  https://www.institutofucap.org.br/concursos/, a partir  da publicação do gabarito até a 
homologação final do certame.
7.44 O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva é o constante no Anexo I deste Edital.

8 DA CLASSIFICAÇÃO
8.1 A classificação deste Processo Seletivo obedecerá às disciplinas constantes a seguir.
8.2 A Avaliação Escrita Objetiva terá valor de, no máximo, 10(dez) pontos. 
8.3 O resultado do certame será o valor da nota da avaliação escrita objetiva.
8.4 Em caso de empate na nota final dos candidatos classificados neste Processo Seletivo, terá preferência o 
candidato que, na seguinte ordem: 
8.4.1 Candidato com a maior pontuação na prova de títulos
8.4.2 Candidato com maior idade. 
8.4.3Candidato com idade igual  ou superior  a 60 (sessenta) anos,  até o último dia de inscrição neste 
Processo Seletivo, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso). 
8.4.4 Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos. 
8.4.5 Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos gerais.
8.4.6Tiver exercido a função de jurado, conforme artigo 440 do Código de Processo Penal. O candidato que 
tiver o interesse de ter atribuído este critério de desempate deverá assinalar a opção no momento da inscrição.
8.4.6.1 Os candidatos a que se refere a função de jurado serão convocados, antes do resultado do Processo 
Seletivo, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função declarada.
8.4.6.2 Para fins de comprovação da função jurado, serão aceitos certidões, declarações, atestados ou 
outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça 
Estaduais e Regionais Federais do País, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data 
da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008.
8.4.6.3 A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos, será elaborada com base no número de 
pontos de cada candidato, sendo apresentada em ordem decrescente, divulgada nos locais de publicações 
oficiais deste Edital.

9  DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
9.1 Caberá interposição de recursos ao  Instituto Fucap,  conforme definido no  item 2  deste Edital, 
contados a partir da data de publicação, a respeito de:
9.1.1 impugnação deste Edital;
9.1.2 revisão do indeferimento de inscrição;
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9.1.3 revisão de questão e do gabarito da avaliação escrita objetiva;
9.1.4 revisão da nota da avaliação escrita objetiva;
9.1.5 revisão da nota da avaliação de títulos;
9.2 Os recursos deverão ser interpostos diretamente por meio do sítio eletrônico (site) do Instituto Fucap: 
https://www.institutofucap.org.br/concursos/, na área do candidato.
9.3 O recurso deverá obedecer, entre outros, os seguintes requisitos:
9.3.1  fundamentação com argumentação lógica e consistente;
9.3.2  ser individual para questões diferentes, se for o caso;
9.3.3 estar relacionado ao próprio recorrente e ao objeto, definido no cronograma item 2 deste Edital.
9.4 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão liminarmente indeferidos.
9.5 Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via fax, correios eletrônicos ou apócrifos de forma 
diferente do previsto no item 10.2 deste edital.
9.6 Somente  será  apreciado  o  recurso  que  for  expresso  em  termos  convenientes  e  que  aponte  as 
circunstâncias que o justifique.
9.7 Não será aceito recurso interposto fora prazo definido neste edital, sendo considerada a data e hora de seu 
protocolo.
9.8 As decisões dos recursos estarão disponíveis diretamente na área do candidato no sítio eletrônico (site) do 
Instituto  Fucap:  https://www.institutofucap.org.br/concursos/ e  o  resultado  na  forma  de  extrato 
(procedente, improcedente ou parcialmente procedente), publicados nos locais especificados no item 1.4.2 
deste Edital.

10 DAS EXIGÊNCIAS E DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
10.1 Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, nomeará o candidato classificado 
para o exercício do cargo, por ordem crescente de classificação, o qual será nomeado na forma mencionada 
neste Edital de acordo com o número de vagas publicadas.
10.2 Para pleitear a vaga, o candidato precisará, obrigatoriamente:
a) ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
c) estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, quando do sexo masculino, estar quite 
também com as obrigações do serviço militar; 
d) possuir a formação acadêmica exigida para o exercício da função; 
e) não possuir acúmulo de cargo, função ou emprego público, exceto aqueles previstos em Lei; 
f) não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço 
público ou por justa causa; 
g) estar ciente das atribuições da função; 
h) gozar de boa saúde, comprovando capacidade física e mental para o exercício da função; 
i) comprovar  pleno  exercício  de  seus  direitos  civis  e  políticos,  mediante  apresentação  de  certidão  de 
antecedentes criminais. 
10.2.1  O candidato, ao escolher vaga, deverá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, original e 
fotocópia dos seguintes documentos arrolados para contratação: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF
b) Documento de Identificação com foto;
c) Certidão de Casamento ou Nascimento; 
d) Certidão de Nascimento de filho(s) menor(es) de 14 anos (se houver); 
e) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral da última eleição; 
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f) Comprovante de quitação com o serviço militar, para candidatos homens; 
g) Comprovante de residência; 
h) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
i) Número da conta bancária na Caixa Econômica Federal, do tipo salário ou corrente; 
j) Comprovante de formação acadêmica exigida para o exercício da função; 
k) Comprovante de títulos classificados na Prova de Títulos (se houver); 
l) Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função ou emprego público, exceto aqueles previstos em Lei; 
m) Declaração de não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem 
do serviço público ou por justa causa; 
n) Declaração de atribuições de cargo;
o) Atestado  médico  admissional  com  data  não  superior  a  30  (trinta)  dias  (inclusive  para  pessoa  com 
deficiência); providenciado as suas expensas
p) Certidões de antecedentes criminais da Polícia Federal, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e da Polícia 
Civil de Laguna/SC; 
q) Foto 3X4
10.3 Em caso de candidato PCD, faz-se necessário, ainda, a apresentação de laudo médico emitido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses, contendo o número de inscrição no CRM, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, bem como a provável causa da 
deficiência. 
10.4 A não apresentação dos documentos e condições acima relacionados, na data da contratação, implicará 
na impossibilidade de aproveitamento do candidato convocado, ficando o mesmo impedido de assumir nova 
vaga temporária em qualquer área inscrita ou chamada pública pelo prazo de 3 meses.

11 DA ESCOLHA DE VAGAS E DA CONTRATAÇÃO 
11.1 Homologada a classificação final do Processo Seletivo, será publicada na aba “Concursos”, no sítio 
eletrônico  (site)  da  Prefeitura  Municipal  de  Laguna/SC,  a  lista  de  vagas  disponíveis  para  contratação 
temporária, assim como o cronograma e demais informações sobre o chamamento, conforme necessidade e 
interesse da Administração Pública. 
11.2 O chamamento para escolha de vagas será de responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos 
da  Prefeitura de Laguna e obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
respeitado o percentual de reserva de vagas para candidatos com deficiência.
11.3 Não havendo nenhum candidato classificado interessado na vaga disponível, a Chamada Pública terá 
início imediato, devendo os candidatos presentes interessados observarem as orientações para escolha de 
vaga .
11.4 A escolha de vaga deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada por meio de 
procuração. 
11.5 O candidato que não comparecer ao chamamento para escolha de vaga e/ou não aceitar vaga oferecida 
não será eliminado, permanecendo na mesma ordem de classificação. 
11.6 Após cada chamada, a classificação final será reprocessada e o chamamento seguinte seguirá a ordem 
classificatória. 
11.7 O candidato, ao escolher vaga, deverá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, original e fotocópia 
dos seguintes documentos arrolados para contratação: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Documento de Identificação com foto;
c) Certidão de Casamento ou Nascimento; 
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d) Certidão de Nascimento de filho(s) menor(es) de 14 anos (se houver); e) Título de Eleitor e comprovante de 
quitação eleitoral da última eleição; 
e) Comprovante de quitação com o serviço militar, para candidatos homens; 
f) Comprovante de residência;
g) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
h) Número da conta bancária na Caixa Econômica Federal, do tipo salário ou corrente;
i) Comprovante de formação acadêmica exigida para o exercício da função; 
j) Comprovante de títulos classificados na Prova de Títulos (se houver); 
k) Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função ou emprego público, exceto aqueles previstos em 
Lei; 
l) Declaração de não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem 
do serviço público ou por justa causa;
m) Declaração de atribuições; 
n) Atestado  médico  admissional  com  data  não  superior  a  30  (trinta)  dias  (inclusive  para  pessoa  com 
deficiência) às expensas do candidato
o) Certidões de antecedentes criminais da Polícia Federal, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e da Polícia 
Civil de Laguna/SC; 
p) Certificado em vigor de curso específico na área de atuação, para caso da função de motorista de veículo 
pesado.
q) foto 3X4
11.8 Em caso de candidato PcD, faz-se necessário, ainda, emitido no prazo máximo de 12 (doze) meses,  
contendo o número de inscrição no CRM, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da CID-10, bem como a provável causa da deficiência. 
11.9 Considera-se comprovante de formação acadêmica: diploma, certificado ou declaração de conclusão de 
curso assinado e devidamente reconhecido por órgão competente. 
11.10 Em caso de apresentação de certificado/declaração de conclusão de curso de graduação, o candidato 
convocado à vaga deverá apresentar também o respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de 
grau, em papel timbrado, contendo carimbo e identificação da Instituição de Ensino
11.11 Superior devidamente registrada no MEC e do responsável pela expedição do documento. 
11.12 A não apresentação dos documentos e condições acima relacionados, na data da contratação, implicará 
na  impossibilidade  de  aproveitamento  do  candidato  convocado,  anulando-se  todos  os  atos  e  efeitos 
decorrentes de sua aprovação no Processo Seletivo. 
11.13 O candidato contratado terá 01 (um) dia útil para se apresentar na Unidade escolhida após finalizada a 
contratação. 
11.14 Em caso  de  não  comparecimento  sem justificativa  legal,  fica  a  Administração  Pública  Municipal 
autorizada a retornar à vaga para chamamento conforme ordem de classificação, anulando-se todos os efeitos 
da escolha da vaga e excluindo o candidato da lista de classificados da função escolhida. 
11.15 O prazo da contratação temporária para as funções especificadas neste Edital dar-se-á a partir da 
necessidade e interesse das Secretarias e Fundações da Prefeitura de Laguna/SC. 
11.16 O candidato contratado que desistir da vaga será excluído da lista de classificados da função escolhida, 
não podendo participar de novos chamamentos ou de Chamada Pública para esta função. 
11.17 O candidato contratado afastado para tratamento de saúde somente poderá ser substituído após 
autorização expressa da perícia médica oficial. 
11.18 Os  procedimentos  relativos  à  contratação  temporária  de  pessoal  serão  de  responsabilidade  do 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Laguna/SC.
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11.19 Em caso de apresentação de certificado/declaração de conclusão de curso de graduação, o candidato 
convocado à vaga deverá apresentar também o respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de 
grau, em papel timbrado, contendo carimbo e identificação da Instituição de Ensino Superior devidamente 
registrada no MEC e do responsável pela expedição do documento.
11.20 Em caso de nova contratação para o mesmo ano, o candidato contratado não precisará apresentar 
novamente a documentação exigida no item 11.7, exceto atestado médico admissional e/ou certidões de 
antecedentes criminais, caso tenha expirado o prazo de validade.
11.21 Em caso de função distinta da contratada anteriormente, faz-se necessário apresentar os documentos 
mencionados nas alíneas “j” a “n” referentes à nova função escolhida.
11.22 A não apresentação dos documentos e condições acima relacionados, na data da contratação, implicará 
na impossibilidade de aproveitamento do candidato convocado, ficando o mesmo impedido de assumir nova 
vaga temporária em qualquer área inscrita ou chamada pública pelo prazo de 3 meses.
11.23 Os candidatos aprovados serão admitidos obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação 
obtida e as vagas existentes. 
11.24 Não havendo nenhum candidato classificado na vaga disponível, a Chamada Pública terá início imediato, 
devendo os candidatos presentes interessados observarem as orientações para escolha de vaga (ANEXO II).
11.25 A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
imediato e automático no quadro de servidores, sendo que a admissão é de competência do Município, dentro 
da validade do Processo Seletivo ou de sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e 
das demais condições estabelecidas neste edital. 
11.26 É de  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  a  publicação  dos  atos  de  chamadas  e  manter 
atualizado seus dados, endereço e telefones de contato. 
11.27 A  escolha  de  vagas  ocorrerá  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  e  será  realizada  pelo 
Departamento de Recursos Humanos, responsável por todos os procedimentos técnicos administrativos.
11.28 A escolha de vaga deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada por meio de 
procuração.
11.29 Será publicado  cronograma de escolha de vagas,  na aba concursos no sítio eletrônico (site)  do 
Município de Laguna www.laguna.sc.gov.br
11.30 É imprescindível o comparecimento do candidato no horário e local publicados no sítio eletrônico do 
município de Laguna no endereço www.laguna.sc.gov.br, na aba concursos, caso contrário será excluído da 
referida chamada, podendo apenas participar na chamada seguinte. 
11.31 O candidato somente poderá escolher vaga mediante a apresentação de um Documento de Identidade 
Oficial com foto (original) e comprovação de títulos físico.
11.32 A chamada dos candidatos aprovados obedecerá à ordem de classificação, mediante a existência de 
vaga. 
11.33 O candidato que não comparecer ao evento de escolha de vagas ou que comparecer, mas ao ser  
convocado e no ato optar por não escolher alguma das vagas disponíveis,  permanecerá na posição de 
classificação podendo participar das chamadas subsequentes. Após cada escolha de vagas, todos os candidatos 
aprovados da lista que  ainda não escolheram e/ou não compareceram, poderão participar das próximas 
chamadas por ordem de classificação. 
11.34 O  candidato  terá  02(dois)  dias  úteis,  para  apresentar  os  documentos  para  admissão  junto  ao 
Departamento  de  Recursos  Humanos.  A  não  apresentação  dos  documentos  obrigatórios  autoriza  ao 
Departamento de Recursos Humanos a dar continuidade à chamada dos demais candidatos, respeitando a 
sequência da ordem de classificação e impedirá o candidato de assumir nova vaga temporária em qualquer 
área inscrita ou chamada pública pelo prazo de 3 meses.
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11.35 O candidato que não apresentar documentação, ficará impedido de concorrer a nova vaga na área de 
desistência para o restante do ano .
11.36 As  vagas  para  o  Processo  Seletivo  serão  disponibilizadas  de  acordo  com  as  necessidades  da 
Administração Pública.
11.37 O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais, inclusive eletrônicos, com Instituto 
Fucap enquanto estiver participando do processo Seletivo, até a data de divulgação do resultado final, por meio 
de atualização dos dados na área restrita do candidato no site do Instituto Fucap. Após o resultado de 
classificação final, o candidato deverá encaminhar as alterações diretamente no protocolo central do município, 
não serão aceitas outras formas de alteração de dados pessoais. 
11.38 Após realizada a escolha de vaga o Departamento de Recursos Humanos não procederá com trocas de 
vagas, local de trabalho ou turno de trabalho.
11.39 Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização dos seus 
dados. 
11.40 As atribuições de cada função são aquelas previstas no Plano de Cargos e Remuneração do Município de 
Laguna/SC, na Lei Complementar nº 138/2006, para cargos do magistério, e Lei Complementar nº 330/2015, 
para os demais cargos.
11.41 O candidato contratado terá 01 (um) dia útil para se apresentar no local da vaga(s) escolhida(s) após 
finalizada a contratação.
11.42 Em caso de não comparecimento sem justificativa legal, fica a Administração autorizada a retornar à 
vaga para chamamento conforme ordem de classificação, ficando o candidato impedido de concorrer a nova 
vaga seja ela ofertada pela listagem de classificação ou em chamada pública, pelo prazo de 3 meses e não 
poderá concorrer a nova vaga na área de desistência para o ano letivo
11.43 O prazo da contratação temporária para as funções especificadas neste edital dar-se-á de acordo com o 
interesse e necessidade da Administração Pública .
11.44 O candidato contratado afastado para tratamento de saúde somente poderá ser substituído após 
autorização expressa da perícia médica oficial.
11.45 O candidato que tiver como resultado da Avaliação de Desempenho Funcional o conceito NA (Não 
atende) com parecer final emitido pela assessoria jurídica após findados todos os procedimentos e conforme 
legislação, estará impedido de assumir qualquer vaga para o ano.
11.46 O candidato que estiver respondendo a Processo Administrativo Disciplinar (PAD), somente poderá 
assumir a vaga escolhida, com apresentação de parecer jurídico da Comissão do referido processo. Com a 
finalização do processo serão atualizadas as sanções administrativas, previstas em lei, ao referido candidato.
11.47 O candidato que tiver sido demitido, no ano anterior ao de escolha de vaga, pela aplicação do Art. 12 da 
LC 479/2023, não poderá participar das escolhas de vaga.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Fica delegada competência ao Instituto Fucap, para:
12.1.1 Receber as inscrições;
12.1.2 Receber o valor relativo as taxas de inscrições;
12.1.3 Receber os pedidos e decidir sobre as condições especiais para realização das provas; 
12.1.4 Receber as solicitações de reserva de vaga das Pessoas com Deficiência (PcD); 
12.1.5 Deferir e indeferir as inscrições;
12.1.6 Emitir os documentos de confirmação de inscrições;
12.1.7 Prestar informações sobre o Processo Seletivo;
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12.1.8 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir a avaliação escrita objetiva e a avaliação de títulos deste 
Processo Seletivo, bem como divulgar seus respectivos resultados;
12.1.9 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
12.1.10 Publicar o resultado definitivo do Processo Seletivo.
12.2 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
12.2.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer outro candidato ou membro 
das equipes encarregadas da aplicação das avaliações;
12.2.2For surpreendido durante a aplicação da avaliação escrita objetiva - ou outra que seja vedado - em 
comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma;
12.2.3For  flagrado,  fazendo  uso  de  qualquer  meio,  na  tentativa  de  burlar  qualquer  avaliação,  ou  for 
responsável por falsa identificação pessoal;
12.2.4Afastar-se da sala da avaliação escrita objetiva, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
12.2.5Ausentar-se da sala da avaliação escrita objetiva, a qualquer tempo, portando o caderno de provas e ou 
cartão resposta;
12.2.6Recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão-resposta ou de outros documentos, nos termos 
deste Edital;
12.2.7Recusar-se, em quaisquer das etapas, submeter-se a fiscalização eletrônica e/ou física;
12.2.8Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da equipe responsável do 
certame;
12.2.9Deixar de apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos neste Edital, no momento 
e no prazo da contratação;
12.2.10 Deixar de adotar medidas sanitárias, definidas neste Edital, ou em normativa específica a ser fixada.
12.3 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Processo Seletivo, seja qual for o motivo da 
ausência  do  candidato,  nem serão  aplicadas  provas  em locais  ou  horários  diversos  dos  estipulados  no 
documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Processo  
Seletivo.
12.4  Não haverá contratação de candidata classificada no Processo Seletivo que esteja a partir do 6º (sexto) 
mês de gestação, por ser considerado período de repouso à gestante, conforme determina o art. 2º, parágrafo 
3º, da Lei Complementar nº 134/2006. 
12.5  Quando contratado, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de efetivo exercício, o servidor terá seu 
desempenho funcional avaliado conforme Decreto nº 6.498/2021. 
12.6 Havendo dois  ou  mais  candidatos  contratados  em situação  idêntica,  será  procedido  o  desempate 
segundo a ordem de classificação ou, em se tratando de candidatos contratados por meio da Chamada Pública, 
adotar-se-á os critérios de desempate apresentados no Anexo da Chamada Pública. 
12.7 O candidato que estiver respondendo a Processo Administrativo Disciplinar (PAD), somente poderá 
assumir a vaga escolhida, com apresentação de parecer jurídico da Comissão do referido processo. Com a 
finalização do processo serão atualizadas as sanções administrativas, previstas em lei,  ao referido candidato.
12.8 O candidato que tiver sido demitido, no ano anterior ao de escolha de vaga, pela aplicação do Art. 12 da 
LC 479/2023, não poderá participar das escolhas de vaga.
12.9 Caberá à Secretaria de Administração analisar o pedido e proceder com o deferimento ou indeferimento. 
Observando as necessidades de excepcional interesse público.
12.10 Extinguir-se-á o contrato, sem direito à indenização, nos seguintes casos: 
a) pelo término do prazo contratual; 
b) por iniciativa do contratado; 
c) por iniciativa da Administração, conforme a lei nº 479/2023.
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12.11 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de membros da Comissão Especial  de Convocação, 
Chamamento, Recrutamento e Seleção de Pessoal nomeados pelo Município de Laguna e de funcionários do 
Instituto Fucap.
12.12 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente à Comissão Especial de Convocação, Chamamento, 
Recrutamento e Seleção de Pessoal de instituída pelo decreto nº 7473/2025. 
12.13 O Foro para dirimir qualquer questão relacionada a este  Processo Seletivo é o da  Comarca de 
Laguna.

Laguna - SC, 24 de novembro de 2025.

Peterson Crippa da Silva
Prefeito Municipal
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA
O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva será assim composto:

1. CONHECIMENTOS GERAIS – PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO/TÉCNICO:
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA:  Análise e interpretação de texto. Vocabulário. Ortografia. Nova ortografia. 
Usos  dos  porquês.  Pontuação.  Acentuação gráfica.  Prosódia.  Estrutura  e  formação de palavras.  Classes 
gramaticais:  classificação,  empregos  e  flexões.  Adjetivos  eruditos.  Adjetivos  pátrios.  Conjugação  verbal. 
Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos.  Regência verbal e nominal. Crase. Concordância 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego dos pronomes. Pronomes e formas de tratamento. Níveis de 
linguagem (ou níveis de fala). Funções da Linguagem. Vícios de linguagem. Termos essenciais da oração; 
Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração. Orações coordenadas. Orações subordinadas. 
Estilística: figuras de linguagem. Literatura Brasileira.
1.2 LEGISLAÇÃO, ÉTICA E POSTURA NO SERVIÇO PUBLICO:  Ética Profissional:  valores, normas, 
condutas,  comportamento  profissional,  respeito,  credibilidade.  Comportamentos  éticos  no  trabalho: 
Comprometimento;  Integridade;  Honestidade;  Humildade;  Empatia;  Respeito;  Solidariedade;  Lealdade. 
Constituição Federal,  artigos 1 ao 19,29,30,31,37 e 38, Lei  federal  complementar nº 101/2000 - Lei de 
responsabilidade fiscal, Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados  
Pessoais (LGPD). LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LAGUNA/SC, LEI COMPLEMENTAR Nº 136 DE 01 DE 
JUNHO DE 2006."DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA". ( as leis municipais estão disponíveis em: https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/laguna )

2. CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL.

1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Nova Ortografia. 
Acentuação gráfica. Prosódia. Crase. Classes de palavras: classificação, empregos e flexões. Conjugação ver-
bal. Concordância nominal e verbal. Sinais de pontuação. Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e pa-
rônimos. Níveis de linguagem (ou níveis de fala).
1.2 CUIDADOS, HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO: Higiene pessoal e postura profissional (higie
ne do corpo e mãos, uniforme); higiene e organização do veículo (limpeza interna, organização de materiais,  
descarte de resíduos); embarque e desembarque seguro (formação de filas, apoio a crianças e pessoas com ne-
cessidades específicas, verificação de portas/travas, conferência e contagem de alunos, avaliação do entorno 
da parada); segurança durante o trajeto (permanência sentada, uso de cinto quando houver, prevenção de 
condutas de risco, comunicação com o motorista); prevenção de acidentes e EPIs (noções de risco, leitura de 
sinais/placas, uso básico de luvas e colete refletivo, ergonomia ao auxiliar embarque e manusear mochilas);  
procedimentos em incidentes e emergências (acionamento de ajuda, registro de ocorrências, evacuação segu-
ra do veículo); noções básicas de primeiros socorros (mal-estar, quedas, cortes leves, engasgo); prevenção e 
combate inicial a incêndios (cuidados no veículo, uso básico do extintor em condições seguras, desligamento de 
aparelhos, noções de segurança elétrica); segurança no trânsito e no transporte escolar (travessia segura, pon-
tos cegos do ônibus, condutas em chuva/baixa luminosidade/vias movimentadas); acolhimento, disciplina e co-
municação com estudantes (linguagem clara e respeitosa, disciplina positiva, mediação de pequenos conflitos); 
proteção integral e ética (dignidade, diversidade, confidencialidade); rotinas administrativas (registro de ocor-
rências, comunicação com escola/família, vistoria final do veículo); trabalho em equipe (articulação com moto-
rista e escola, cumprimento de orientações da coordenação).

3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
3.1 Arquiteto: Conhecimentos  gerais  e  atuais  de  teoria  e  história  da  arte,  arquitetura  e  urbanismo. 
Levantamentos - Noções de topografia. Levantamento arquitetônico e urbanístico. Locação de obras. Dados 
geoclimáticos  e  ambientais.  Legislação  arquitetônica  e  urbanística.  Instalações  de  obras  e  construções 
auxiliares–Serviços preliminares. Canteiro de obras. Marcação de obras. Movimentos de terra. Escoramentos. 
Projeto de Arquitetura – Fases e etapas de desenvolvimento do projeto. Análise e escolha do sítio. Adequação 
do edifício às características geoclimáticas do sítio e do entorno urbano. Sistemas construtivos. Especificações 
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de materiais e acabamentos. Sistemas prediais de redes. Acessibilidade para pessoas com deficiência física.  
Projeto urbanístico – Desenho urbano. Morfologia urbana, análise visual. Redes de infraestrutura urbana, 
circulação viária, espaços livres, percursos de pedestres. Renovação e preservação urbana. Loteamentos, 
remembramento e desmembramento de terrenos. Projeto paisagístico – Conceitos de paisagem. Paisagismo de 
jardins e grandes áreas.  Arborização urbana, equipamentos e mobiliários urbanos. Projetos de reforma, 
revitalização e restauração de edifícios. Fiscalização e gerenciamento – Acompanhamento, coordenação e 
supervisão de obras. Aceitação dos serviços. Administração de contratos de execução de projetos e obras. 
Caderno de encargos. Atividades e serviços adicionais – Estudos de viabilidade técnica, econômica, financeira e 
legal. Estimativas de custos. Orçamentos. Laudos e pareceres técnicos. Noções de representação gráfica 
digital:  AutoCAD.  Tecnologia  das  construções  –  Fundações,  estruturas.  Mecânica  dos  solos.  Sistemas 
construtivo.

3.2 Assistente de Administração:  Atendimento e orientação ao público. Relacionamento interpessoal e 
Comunicação. Tipos de redação oficial e técnica: atestado, ata, circular, edital, ofício, relatório, requerimento e 
declaração. Arquivo: organização, transferência, sistemas e métodos de arquivamento. Gestão de Tempo. Ética 
e postura profissional. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: Microsoft Word, 
Microsoft Excel,  Microsoft,  Microsoft Power Point. Internet.  Correio eletrônico. Conhecimentos gerais das 
rotinas administrativas. Utilização de equipamentos de escritório, computadores, tablets, digitalização, scaners, 
impressoras e centrais telefônicas. Constituição Federal, artigos 1 ao 19,29,30,31,37,38. Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de Licitação e contratação para as Administrações. Lei federal 
complementar nº 101/2000, Lei de responsabilidade fiscal. lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, 
lei da assinatura.

3.3 Assistente Social: O processo de trabalho do Serviço Social: aspectos teórico-metodológicos e ético-
políticos; instrumentalidade; estratégias de ação do Serviço Social; dimensões da competência profissional - 
planejamento, execução, pesquisa; a legislação profissional; a atuação do assistente social na esfera estatal; 
ética e direitos humanos. As políticas sociais e o Serviço Social: organização e operacionalização das políticas 
sociais;  o  trabalho  do  assistente  social  com  os  diferentes  segmentos  da  população  em  situação  de 
vulnerabilidade  social  e  de  pobreza  no  campo  das  políticas  sociais  setoriais  e  por  segmentos; 
interdisciplinaridade e os novos sujeitos sociais: conselhos de direitos e a rede social. Política Nacional de  
Assistência Social; SUAS - Sistema Único da Assistência Social; Lei 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS); Família, Rede, Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica; Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e 
do Adolescente; Código de Ética Profissional do Assistente Social; Programas Governamentais de Transferência 
de Renda.

3.4 Auxiliar de Serviços Gerais: Limpeza e higiene em geral. Limpeza e conservação dos objetos de uso, de 
equipamentos e do local de trabalho. Conhecimentos básicos para a realização de serviços de higienização e 
limpeza em locais como: copa, cozinha e banheiro. Controle de estoque dos materiais de limpeza. Remoção de 
lixo e detritos, destino e seleção do lixo. Segurança e higiene do trabalho. Acidente de trabalho e prevenção de 
acidentes de trabalho. Noções sobre primeiros socorros. Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs.  
Noções de combate a incêndios. Cuidados com o manuseio de energia elétrica.

3.5 Biólogo: Célula: Origem e características gerais das células procarióticas e eucarióticas; componentes 
químicos: importância funcional das substâncias químicas para a manutenção da homeostase; célula animal e 
vegetal: organização, metabolismo, funções e interações entre estruturas e organelas celulares; Fundamentos 
de citogenética: código genético, genes e cromossomas; Reprodução celular: mitose e meiose. Tecidos: 
conceitos estrutural e funcional; Origem embrionária dos tecidos; principais tipos, características e funções dos 
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tecidos  animais  e  vegetais.  Seres  Vivos:  características  gerais;  Variedade  dos  seres  vivos:  sistema  de 
classificação em reinos, categorias taxonômicas, conceito de espécie e regras de nomenclatura; características 
gerais dos principais grupos: Vírus, Monera, Protista, Fungi, Plantae e Animalia. Doenças infecto-parasitárias: 
principais endemias do Brasil e medidas preventivas em saúde pública. Fisiologia Animal e Vegetal: respiração e 
trocas gasosas;  circulação: transporte de gases e nutrientes; Nutrição: nutrientes,  digestão e absorção; 
doenças carenciais; Excreção; Sistemas de sustentação e locomoção; Mecanismos de integração: nervoso e 
endócrino; respostas aos estímulos ambientais;  Reprodução: assexuada e sexuada; Sistemas de defesa: 
mecanismos de imunidade e vacinas. Genética: conceitos básicos: terminologia, cruzamentos e probabilidade; 
Mendelismo e Neomendelismo: mono e diibridismo, polialelia, interação gênica e herança ligada ao sexo; 
Anomalias cromossômicas; Noções de engenharia genética: clonagem, seres transgênicos e terapia gênica.  
Evolução: Principais teorias e evidências do processo evolutivo; Fontes de variabilidade genética: mutação e 
recombinação gênica; Seleção natural e artificial; Mecanismos evolutivos. Ecologia: fluxo de energia e matéria 
na biosfera; Relações ecológicas nos ecossistemas: estudos das comunidades e sucessão ecológica; Ciclos 
biogeoquímicos;  Poluição  e  desequilíbrio  ecológico:  conservação  e  preservação  da  natureza.  Ecologia: 
funcionamento dos ecossistemas, nicho ecológico, dinâmica de populações; ecologia de comunidades; Poluição 
ambiental;  Biogeografia;  Agroecologia; Noções de química geral;  biologia geral  e hidrologia; Limnologia; 
Técnicas de Laboratório: higiene, organização e segurança em laboratório; Conhecimentos de aparelhos, 
instrumentos e utensílios para análises; Análises bacteriológicas e parasitológicas de água, esgoto e lodo 
ativado; Processos de Tratamento de Água e de esgotos; Parâmetros físico-químicos de água e de esgotos, tais 
como:  cor,  pH,  turbidez  e  alcalinidade  DBO,  DQO,  OD;  Gestão  e  manejo  dos  recursos  ambientais; 
Conhecimento de epidemiologia de veiculação hídrica.

3.6 Engenheiro Agrimensor: Desenho topográfico: conceito, normas, desenho de plantas planimétricas, 
planialtimétricas, interpolação de curvas de nível, perfil topográfico, conhecimentos de elaboração de plantas 
de loteamentos, conhecimento de softwares usados em desenho topográficos, cálculo de área por processo 
analíticos e gráficos. Topografia: conceito, planimetria, altimetria, topologia, unidades de medida, prática 
instrumental e de campo, coleta de dados, cálculo de coordenadas, cálculo de altitudes e cotas, triangulação 
topográfica,  avaliação  de  superfícies,  transformações  de  rumos  magnéticos  em  verdadeiros;  rampas  e 
declividade; terraplenagem; cálculo de volumes; locação e controle de obras. Lei Orgânica do Município.

3.7 Engenheiro  Agrônomo:  Agricultura  orgânica:  Conceitos  e  princípios,  certificação  e  normas 
disciplinadoras do sistema de produção orgânica animal e vegetal. Agrotóxicos: Conceito e características dos 
produtos; procedimentos de manipulação; periculosidade e impacto do uso de agrotóxicos no ambiente. 
Controle Biológico: Principais agentes - grupos e características; métodos e planejamento de controle biológico; 
Planejamento e implantação de programas de controle  biológico.  Administração agrícola:  Organização e 
operação das atividades agrícolas; Planejamento e desenvolvimento das atividades agrícolas. Edafologia: 
Gênese, morfologia e classificação de solos; Capacidade de uso e conservação de solos; Fertilidade de solos, 
fertilizantes e corretivos; Microbiologia de solos. Avaliação da aptidão agrícola das terras. Fitotecnia ecologia  
agrícola; Agrometeorologia; Recursos naturais renováveis; Grandes culturas anuais e perenes; Horticultura; 
Fruticultura;  Silvicultura;  Parques  e  jardins;  Recursos  naturais  renováveis;  Desenvolvimento  agrícola 
sustentado; Tecnologia de sementes.  Tecnologia e Produção de Sementes.  Fitossanidade: Fitopatologia;  
Entomologia agrícola; Controle de plantas daninhas; Manejo integrado de doenças, pragas e plantas daninhas. 
Mecanização agrícola: Máquinas e implementos agrícolas; Implementos para tração animal. Manejo da água:  
Hidrologia e hidráulica aplicadas à agricultura; Irrigação e drenagem para fins agrícolas. Geoprocessamento: 
Geoposicionamento  e  Cartografia.  Construções  e  energia  rural:  Construções  rurais  e  suas  instalações 
complementares;  Fontes  de  energia  nas  atividades  agropecuárias.  Sociologia  e  desenvolvimento  rural: 
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Economia e crédito rural. Zootecnia: Agrostologia; Produção animal; Nutrição animal. Tecnologia de Alimentos: 
transformação dos alimentos de origem animal e vegetal, conservação, controle de qualidade e agroindústria  
familiar;  Conservação  de  alimentos;  Secagem,  beneficiamento  e  armazenamento  de  sementes. 
Comercialização de Produtos Agrícolas: tipos de mercado, canais de comercialização, formação dos preços dos 
produtos agrícolas, custos de comercialização. Culturas: Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, Trigo, Aveia, Sorgo: 
características botânicas, fisiologia da planta, cultivares, semeadura, adubação, tratos culturais, colheita e 
aspectos pós-colheita. Pastagens. Ética Profissional. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos 
programas: Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Power Point. Internet. Correio eletrônico. Utilização de 
equipamentos de escritório, computadores, tablets, digitalização, scaners, impressoras e centrais telefônicas.

3.8 Engenheiro Ambiental: Políticas públicas de infraestrutura. Gerenciamento e gestão ambiental. Política 
Nacional de Meio Ambiente. Avaliação de impactos ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. 
Sistema de Abastecimento de Água:  Barragens;  Captação Superficial  e  Subterrânea (tipos  de captação, 
materiais  e  equipamentos,  dimensionamento,  proteção);  Adução  (tipo  de  adutoras,  dimensionamento, 
materiais empregados); Estação de Recalque; Estação de Tratamento de Água - ETA, tipos de tratamento de 
água, processos físico-químicos de tratamento de água de abastecimento; Rede de Distribuição (traçado, 
métodos de dimensionamento, materiais empregados, orçamento). Importância do abastecimento de água. A 
água na transmissão de doenças. Qualidade, impurezas e características físicas, químicas e biológicas da água. 
Padrões de potabilidade. Controle da qualidade da água. NBR ISO/IEC 17.025/2017.Manutenção de sistemas 
de abastecimento de água. Medidas de redução e controle de perdas de água (perdas reais, perdas aparentes, 
setorização, macromedição, gerenciamento de pressões, Distritos de Medição e Controle - DMC). Tratamento e 
disposição final de efluentes de Estação de Tratamento de Água (leitos de secagem, sacos para desidratação de 
lodos, entre outros). Sistema de Esgoto Sanitário: Coletores, interceptores, emissários (traçado, materiais e  
equipamentos, dimensionamento, operação e manutenção); Estação Elevatória; Estação de Tratamento de 
Esgoto – ETE (a ETE e suas unidades constitutivas, processos e grau de tratamento de esgotos: tratamento  
preliminar,  tratamento  secundário,  tratamento  terciário,  lodos  ativados,  filtros  biológicos,  lagoas  de 
estabilização, outros; processos físico-químicos de tratamento de efluentes).  Características dos esgotos. 
Tratamento do lodo. Reuso da água e disposição no solo. Saúde Pública e Meio Ambiente: conceitos e 
componentes a ecologia, os ecossistemas, cadeia alimentar, ciclos biogeoquímicos da natureza (água, carbono, 
oxigênio, nitrogênio e fósforo), a biodegradação, nutrição, respiração e fotossíntese, os impactos ambientais, a 
poluição e contaminação, as doenças relacionadas com a falta de saneamento, os aspectos epidemiológicos, 
indicadores de saúde. Processos de depuração biológica das águas. Ecologia e poluição ambiental. Consciência 
ecológica. Uso sustentado de recursos naturais. Hidráulica básica. Hidrologia. Consumo de água. Estimativa de 
população. Regulação no Saneamento Básico.

3.9 Engenheiro Civil: Geologia Aplicada à Engenharia; Resistência dos Materiais; Topografia; Urbanismo; 
Hidráulica; Materiais de Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; Hidrologia Aplicada; Mecânica dos Solos; 
Concreto Armado; Saneamento; Fundações; Planejamento; Orçamento e Controle de Obras; Planejamento 
Urbano;  Saneamento  Urbano;  Equipamentos  Urbanos;  Gerenciamento  na  Construção  Civil;  Instalações 
Prediais; Tráfego e Transporte; Cadastro Fiscal Imobiliário.

3.10 Engenheiro de Pesca: Cultivo e exploração sustentável de recursos pesqueiros, fluviais e lacustres e 
sua industrialização. Aquicultura. Pesquisa e produção de alevinos. Piscigranjas. Processamento de pescado. 
Monitoramento da pesca em reservatórios, lagoas e rios. Reprodução de espécies nativas da ictiofauna. Manejo 
e gestão dos estoques pesqueiros. Manejo da ictiofauna. Repovoamento de reservatórios, rios e lagoas com 
espécies nativas. Ordenamento dos recursos pesqueiros. Estatística pesqueira. Principais doenças veiculadas 
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por pescados: tipos, causas, consequências e prevenção da transmissão. Normas de inspeção de produtos e 
subprodutos de origem pesqueira: procedimentos e tecnologia adequados a processamento, industrialização, 
conservação e estocagem. Boas práticas, análise de risco e pontos críticos de controle na industrialização de 
produtos  pesqueiros.  Água  na  indústria  pesqueira:  origem,  qualidade  e  destino  da  água  servida. 
Acondicionamento e destino do lixo na indústria de alimentos de origem pesqueira. Tecnologia básica, controle 
e  avaliação  higiênico-sanitária  nos  estabelecimentos  de  processamento  e  estocagem  de  produtos  e 
subprodutos  de  origem  pesqueira  e  de  seus  derivados:  matéria  prima,  manipuladores,  utensílios, 
equipamentos e ambiente. Política de fomento à pesca e à aquicultura. Noções acerca da legislação federal  
sobre pesca e alimentos de origem pesqueira.

3.11 Engenheiro  Eletricista:  Circuitos  Elétricos:  Análise  de  circuitos  em  regime  permanente; 
transformadas de Laplace e Fourier e suas aplicações às redes elétricas; Análise de circuitos em regime 
transitório; Teoremas de circuitos; e Circuitos trifásicos equilibrados e desequilibrados. Eletromagnetismo: 
Equações do campo elétrico estacionário e do potencial elétrico; Equações do campo magnético estacionário; 
Propriedades dielétricas e magnéticas da matéria; Forças magnéticas; Lei de Faraday; Equações de Maxwell; e 
Equações  de ondas:  propagação e  reflexão de ondas  eletromagnéticas.  Eletrônica  de Potência:  Fontes, 
retificadores e inversores estáticos; retificadores trifásicos com tiristores; Conversores estáticos; e Controle de 
velocidade em motores de corrente alternada e contínua usando conversores estáticos. Transformadores e 
Máquinas  Síncronas:  Princípios  de  funcionamento;  Circuitos  magnéticos;  Perdas,  rendimento,  circuitos 
equivalentes e ensaios; transformadores em circuitos trifásicos; Autotransformadores e transformadores de 
múltiplos enrolamentos; Modelagem das máquinas síncronas em regime permanente senoidal; Diagramas 
fasoriais de máquinas síncronas; Torque, potência e ângulo de potência de máquinas síncronas; e Operação em 
paralelo de geradores síncronos. Máquinas Assíncronas e de Corrente Contínua: Princípios de funcionamento; 
Perdas, rendimento, circuitos equivalentes e ensaios; Partida e controle de velocidade; Características torque-
escorregamento-corrente das máquinas assíncronas; Diagramas de círculo (máquinas assíncronas); Excitação 
de campo e armadura de máquinas de corrente contínua; Reação de armadura e enrolamentos compensadores 
de máquinas de corrente contínua; Curvas características de motores e geradores de corrente contínua; e 
Operação em paralelo de geradores de corrente contínua. Distribuição e Proteção: Representação dos sistemas 
de potência em valores por unidade; Impedâncias de sequência e diagramas de sequências (componentes 
simétricos);  Cálculos  de  curto-circuito,  coordenação  da  proteção  de  redes;  Proteção  de  geradores, 
transformadores, barramentos e linhas; Correção do fator de potência; Instalações elétricas: luminotécnica,  
aterramento,  projeto de instalações industriais;  e  Instalações para força motriz.  Automação e Controle: 
Modelagem de sistemas dinâmicos e função de transferência; Respostas dos sistemas no domínio do tempo e 
da frequência (planos); Critérios de verificação de estabilidade e desempenho; Métodos gráficos para análise 
de sistemas e métodos de compensação (Nyquist, Lugar das raízes, Bode e Nichols); Sistemas de controle 
discretos, processos de amostragem, transformadas Z; e Função de transferência de pulso, resposta no tempo, 
erro de regime permanente e método de resposta em frequência para sistemas discretos. Medidas Elétricas:  
Técnicas de Medição Elétrica; Instrumentos de medidas de corrente, tensão, potência, energia e fator de 
potência;  transformadores  para  instrumentos;  transformador  de  potencial;  transformador  de  corrente; 
Medição de potência em corrente alternada; e Medição de energia elétrica ativa e reativa. Softwares CAD - 
Autocad Autodesk, Revit Autodesk, Civil 3D Autodesk.

3.12 Geólogo: Mineralogia. Petrologia ígnea. Magmas e rochas ígneas. Associações magmáticas. Petrologia 
sedimentar.  Sedimentologia,  ambientes  de  sedimentação,  diagênese  e  rochas  sedimentares.  Petrologia 
metamórfica.  Ambientes  de  metamorfismo  e  rochas  metamórficas.  Geotectônica  e  Geologia  estrutural. 
Estratigrafia e Paleontologia. Geoquímica de alta temperatura e geoquímica de baixa temperatura. Geoquímica 
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isotópica. Hidrogeologia: natureza e caracterização de aquíferos e dinâmica das águas subterrâneas. Áreas 
contaminadas.  Geologia econômica: jazidas minerais,  caracterização tecnológica de minerais e economia 
mineral. Mapeamento geológico. Geomorfologia: origem e evolução do relevo; geomorfologia de terrenos 
graníticos,  vulcânicos,  metamórficos  e  sedimentares;  dinâmica  superficial:  movimentos  gravitacionais  de 
massa, processos erosivos, fluviais e costeiros. Gerenciamento de risco e desastres ambientais em áreas  
urbanas: suscetibilidade de terrenos aos movimentos gravitacionais de massa; agentes predisponentes e 
deflagradores e cenários de risco; correlação entre chuvas e deslizamentos em encostas naturais. Investigação 
e caracterização geológico-geotécnica. Legislações pertinentes a licenciamento. Código Ambiental de Santa 
Catarina. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no 
serviço público.

3.13 Médico Veterinário: Clínica e cirurgia veterinária. Compostos sanitários. Controle de produtos de uso 
veterinário. Controle de raiva, de roedores, vetores e zoonoses. Controle sanitário de alimentos. Cuidados na 
prevenção de alimentos. Defesa Sanitária. Desenvolvimento e execução de programas de nutrição animal.  
Formulação e balanceamento de rações.  Prevenção de doenças,  carências e aumento da produtividade. 
Doenças infectocontagiosas em Saúde Pública veterinária, determinadas por bactérias: estreptococciases, 
tuberculose, pasteurelose, estafilococciases, brucelose, salmonelose, shigueloses, peste bubônica e vibriose 
leptospirose; determinadas por vírus: raiva, encefalites, eqüinas e aftosa; determinadas por nematóides: 
triquinelose, ascaridíase e ancilostomíase; determinadas por trematóides: esquistossomoses e cercarioses; 
determinadas  por  cestóides:  teníase,  cisticercoses  e  equinococoses.  Elaboração  e  execução de  projetos 
agropecuários, referentes ao crédito rural. Assessoria, assistência e orientação. Acompanhamento de projetos. 
Produção racional lucrativa de alimentos. Dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos. Epidemiologia: 
conceito e cadeia epidemiológica. Ética Profissional. Exames laboratoriais. Colheita de material e/ou análise 
anatomopatológica,  histopatológica,  imunológica.  Diagnóstico  e  terapêutica.  Fontes  de  contaminação. 
Fundamentos microbiológicos. Higiene, plano de prevenção e conduta na infecção alimentar. Inspeção e 
fiscalização sanitária em locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização de produtos de 
origem animal, bem como da qualidade. Legislação pertinente. Inspeção sanitária de produtos de origem 
animal. Melhoramento do gado. Inseminação artificial. Seleção das espécies mais convenientes. Caracteres 
mais vantajosos. Rendimento da exploração pecuária. Planejamento e desenvolvimento de campanhas e 
serviços de fomento e assistência técnica relacionados à pecuária e à Saúde Pública. Levantamentos de 
necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, visando favorecer a sanidade e 
produtividade  do  rebanho.  Planejamento,  organização,  supervisão  e  execução  de  programas  de  defesa 
sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária. Estudos, pesquisas, consultas, relatórios, 
fiscalização e métodos, visando assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional econômica de alimentos 
e a saúde da comunidade. Procedimentos para avaliação dos surtos de infecção. Profilaxia das intoxicações e  
infecções alimentares. Profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças de animais. Exames clínicos e de 
laboratório, visando assegurar a sanidade individual e coletiva dos animais. Vias de Transmissão. Zoonoses: 
conceituações e classificação.

3.14 Merendeira:  Boas práticas para serviços de alimentação. Ações de controle sanitário na área de 
alimentos.  Requisitos  higiênico-sanitários  gerais  para  serviços  de  alimentação.  Definição  de  atividades 
relacionadas aos serviços de alimentação: controle  de qualidade dos alimentos entregues,  manipulação, 
preparação, armazenamento e controle de alimentos preparados para consumo. Higienização de instalações, 
equipamentos e utensílios. Manejo dos resíduos.
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3.15 Motorista  de Veículo Pesado:  Legislação de  Trânsito.  Código de Trânsito  Brasileiro  e  demais 
legislações referentes à condução de veículos. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. 
Sinalização.  Veículos,  licenciamento,  habilitação.  Regras de circulação.  Deveres e proibições,  infrações e 
penalidades. Medidas e processos administrativos. Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do meio 
ambiente. Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do veículo. Transporte de 
urgência e emergência.

3.16 Monitor de Transporte Escolar: Procedimento, orientação e auxílio aos alunos no que se refere à 
segurança física e mobilidade. Transporte saudável e seguro. Uso de cinto de segurança e saída de emergência. 
Comunicação não violenta e resolução de conflitos. Normas de segurança para o transporte de passageiros. 
Segurança no interior de veículos de transporte. Noções de Primeiros Socorros. Conhecimentos pertinentes à 
área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público.

3.17 Nutricionista: Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de 
cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e 
segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da 
área  física,  equipamentos  e  utensílios.  Técnica  Dietética:  conceito,  classificação  e  composição  química. 
Características organolipticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene 
dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênicosanitário. Sistema de análise de perigos em 
pontos críticos de controle- APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação 
e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, Leis da alimentação. Nutrientes: definição, 
propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. 
Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição 
do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, planejamento e gerenciamento 
do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças 
nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. 
Atividades de nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da 
desnutrição proteicocalórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: 
princípios básicos e cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na 
EMTN.  Modificação  da  dieta  normal  e  padronização  hospitalar.  Nutrição  enteral:  indicação,  técnica  de 
administração, preparo e distribuição. Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional.

3.18 Operador de Máquina: Legislação de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações 
referentes à condução de veículos. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. 
Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de circulação. Deveres e proibições, infrações e penalidades. 
Medidas e processos administrativos. Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. 
Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do veículo. Transporte de urgência e 
emergência.

3.19 Orientador  Social:  Política  Nacional  de  Assistência  Social  –  PNAS/2004.  Política  Nacional  para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Estatuto da Criança e Adolescente. Estatuto do Idoso. Sistema 
Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Orientações técnicas para o Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS. A política social brasileira e os programas sociais de transferência de 
renda na contemporaneidade. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 (Resolução nº 145, de 15 de 
outubro De 2004 - DOU 28/10/2004). Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Secretaria  
Nacional de Assistência Social. Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 – Regulamenta a Lei n° 7.853, de 
24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 
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Lei n° 8.069 de 13 de julho de 1990. Dispõe o Estatuto da Criança e Adolescente e dá outras providências. Lei 
n° 10.741 de 1° de outubro de 2003. Dispõe o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Lei n° 10.836 de 9 
de janeiro de 2004. Programa Bolsa Família. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema 
Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Brasília, dezembro, 2012 (Resolução CNAS 
nº 33 de 12 de dezembro).

3.20 Psicólogo: Constituição Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, 
Lei Federal nº 8142/1990; Portaria 2.436/2017; Portaria nº 2.446/2014 - Redefine a Política Nacional de 
Promoção da Saúde (PNPS). Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Atenção primária e 
Atenção em Saúde Mental. Saúde Mental na atenção básica, saúde da mulher, do idoso, da criança e do 
adolescente. Infância. Adolescência. As inter‐relações familiares: casamento, conflito conjugal, separação, 
guarda dos filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. O problema de 
crianças e adolescentes em conflito com a Lei. Os direitos fundamentais da criança e o do adolescente. O 
trabalho  do  psicólogo  em  equipe  multiprofissional.  Psicodiagnóstico  –  técnicas  utilizadas.  A  entrevista 
psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Diferenças individuais e de classes. 
Noções de cidadania, cultura e personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da anormalidade. 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

3.21 Técnico Agrícola: Sanidade Animal: Higiene, assepsia e medidas profiláticas aplicadas aos animais; 
principais  doenças  infectocontagiosas  dos  animais  domésticos;  colheita  de  material  biológico  e  envio  a 
laboratórios;  transporte  de  animais  e  subprodutos  conforme  Instrução  Normativa  MAPA  nº  18/2006; 
documentação de trânsito animal. Produção Agroindustrial: Higiene, limpeza e sanitização na indústria de 
alimentos; Boas Práticas de Fabricação (BPF) conforme Resolução RDC ANVISA nº 275/2002; conservação, 
armazenamento e transporte de matéria-prima e produtos de origem animal; programas de controle de 
qualidade na produção agroindustrial; análises laboratoriais e inocuidade dos alimentos. Fitossanidade: Pragas 
quarentenárias  ausentes  (PQA),  pragas  quarentenárias  presentes  (PQP),  pragas  não  quarentenárias 
regulamentadas e pragas de importância para Santa Catarina (maçã, arroz). Legislação Fitossanitária: Lei  
Estadual nº 17.825/2019 (Defesa Sanitária Vegetal em SC); Decreto Estadual nº 727/2020; Decreto Federal nº 
24.114/1934; Decreto Federal nº 5.714/2006 (SUASA); Instrução Normativa MAPA nº 38/2018 e alterações; 
Portaria SDA nº 1.156/2024; Portaria MAPA nº 317/2021 (Programa Nacional de Prevenção à Ferrugem 
Asiática). Fiscalização de Insumos Agrícolas: Tecnologia de aplicação; receituário agronômico; uso correto e 
seguro de agrotóxicos e afins conforme Portaria MAPA nº 24/2021; destinação final de embalagens vazias de 
agrotóxicos; coleta de amostras de produtos vegetais e insumos agrícolas. Classificação e Qualidade de 
Produtos Vegetais: Classificação de produtos vegetais; rastreabilidade vegetal conforme Instrução Normativa 
MAPA nº 2/2018; requisitos mínimos de identidade e qualidade para produtos hortícolas.

3.22 Técnico em Aquicultura: Princípios para a Viabilidade Técnica de Projetos de Aquicultura e Pesca. 
Limnologia. Sistemas de Cultivo. Espécies para o Cultivo (características desejáveis).  Manejo Nutricional. 
Noções de Patologia/Tratamento. Tecnologia de colheita (pré e pós despesca). Cadeia Produtiva do Pescado. 
Tecnologia de Captura.  Noções de Anatomia e Fisiologia dos Animais  Aquáticos.  Qualidade de água na 
aquicultura.  Carcinicultura.  Construção,  preparação  e  fertilização  de  viveiros  para  aquicultura.  Principais 
espécies utilizadas na piscicultura na região norte brasileira. Principais estoques pesqueiros paraenses.

3.23 Técnico em Mecânica Automotiva: Noções de Mecânica: Mecânica Industrial (Motores elétricos e a 
combustão, transmissões mecânicas; mancais de rolamento e deslizamento, engrenagens, correias e polias, 
elementos de máquinas, lubrificação, instrumentos de medição e conhecimento de ferramentais). Hidráulica 
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(Bombas hidráulicas, atuadores, válvulas em geral, acessórios hidráulicos, fluidos hidráulicos, reservatórios e 
Leitura,  interpretação,  manutenção  e  reparos  de  comandos  hidráulicos).  Pneumática  (Compressores, 
atuadores pneumáticos, válvulas, unidades de conservação, simbologias e leitura, e interpretação, manutenção 
e  reparos  em  comandos  pneumáticos).  Tecnologia  Mecânica.  Noções  de desenho  técnico.  Usinagem. 
Lubrificação  Industrial.  Manutenção  de  Rolamentos.  Motores  a  combustão.  Conceitos  de  Manutenção: 
Preventiva; Corretiva; Preditiva.

ANEXO II – ORIENTAÇÕES PARA ESCOLHA DE VAGA - CHAMADA PÚBLICA

1. A Chamada Pública acontecerá, automaticamente, após nenhum candidato classificado no Processo Seletivo 

apresentar interesse à vaga disponível.
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2. A seleção de candidatos habilitados far-se-á, exclusivamente, com apresentação de título original referente 

à função pleiteada. 

3. Para a seleção de candidatos de nível superior e médio, serão considerados documentos comprobatórios de 

título:  diploma,  certificado ou declaração de conclusão de curso oriundo de instituições  reconhecidas  e 

credenciadas por órgão competente. 

4. Para  a  seleção  de  candidatos  de  nível  fundamental,  é  necessária  a  apresentação  de:  atestado  de 

escolaridade, histórico escolar ou declaração de conclusão oriundo de instituições reconhecidas e credenciadas 

por órgão competente.

5. Iniciada a Chamada Pública, a seleção do candidato para a escolha de vaga obedecerá os seguintes critérios:

a) maior titulação conforme função pleiteada;

b) maior tempo de serviço na função pleiteada;

c) maior idade (dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento)

6. Os  documentos  expedidos  em  língua  estrangeira  deverão  estar  acompanhados  de  correspondente 

tradução efetuada por tradutor juramentado ou de revalidação dada por órgão competente.

7.  Para  comprovação  de  tempo  de  serviço,  serão  considerados  os  seguintes  documentos:  Carteira 

profissional ou CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, Declaração/Atestado de tempo de serviço 

(em papel timbrado) com carimbo e assinatura do responsável pela emissão que expresse claramente a 

função exercida pelo candidato e indique o período de trabalho em dia, mês e ano ou em total de dias

8. Todos  os  atos  de  contratação  decorrentes  de  Chamada  Pública  seguirão  os  mesmos  critérios 

estabelecidos para candidatos aprovados neste Processo Sel


